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	MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

Criada pela Lei nº 10.435, de 24 de abril de 2002





 CT        /10 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O Sr. ................................. E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ – UNIFEI, VISANDO O OFERECIMENTO DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, EM NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM...........................(preencher) .
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , aluno, CPF       , RG.: ...............Residente na Av. XXXXXXXX, n° XXX – XXXXXXXXX, cidade de XXXXXX, Estado de XXXXXXXXXXXX,  ora denominada CONTRATANTE e  a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, com sede à Avenida BPS, nº 1303, Campus Prof. José Rodrigues Seabra, Bairro Pinheirinho, na cidade de Itajubá-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.040.001/0001-30, neste ato representada pelo Reitor, Renato de Aquino Faria Nunes, portador do CPF nº 323.685.856-72, ora denominada CONTRATADA, que passam a integrar o Contrato, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

1.1
O presente Contrato tem por finalidade a prestação de serviços em processo de formação, pelo que a CONTRATADA se obriga a ministrar o curso de: (Pós-Graduação lato sensu em QUALIDADE e PRODUTIVIDADE, nos termos e condições específicas nos ANEXOS 1, 2 e 3 – exemplo de preenchimento). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CURSO

2.1 O curso referido na cláusula anterior será realizado: (na cidade de Campinas/SP, nas dependências da Faculdade de Engenharia – exemplo de preechimento) e executado de acordo com o plano pedagógico e regulamento, constantes dos Anexos III e IV respectivamente.
2.2 Os módulos do Curso serão ministrados no período de: uma semana (informar se de 5 ou 7 dias) por mês conforme abaixo:

CALENDÁRIO DOS MÓDULOS

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1       Pelos serviços contratados o (a) CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ XX,00 (X reais) por módulo, perfazendo um total de R$ XX,00 (X reais).
3.2 O aluno interessado no Curso deverá preencher a GRU e depositar na Conta Única do Tesouro Nacional  – conta nº ....., agência nº ........., código identificador nº ..........

3.3   Não estão incluídos no valor deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS os serviços especiais de recuperação, seminários, monografias, reforços, os opcionais de uso facultativo para o aluno, Internet, Material didático, apostilas e Xerox.
3.4 Em caso de ser concedida bolsa/desconto de estudo que implique o pagamento      apenas parcial do curso, fica estabelecido que o aluno contemplado perderá o benefício em relação as parcelas pagas em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 – Caberá ao (à) CONTRATANTE, além das obrigações constantes no projeto pedagógico, as seguintes responsabilidades: 

4.1.1 Efetuar a matrícula entregando os documentos pertinentes à UNIFEI para os controles e registros acadêmicos que se fazem necessários, dentro dos prazos estabelecidos. 

4.1.2 Observar as Normas da UNIFEI.

4.1.3 É de inteira responsabilidade do (a) CONTRATANTE cursar disciplinas/ atividades de seu curso, de acordo com o Plano Pedagógico e matriz curricular.
Parágrafo único: A CONTRATADA não se obriga à reoferta das disciplinas/ atividades quando o curso/turma não estiver sendo oferecido.

4.2 – Caberá à CONTRATADA, através da Coordenação Acadêmica do Curso de Especialização em Qualidade e Produtividade, além das obrigações constantes no projeto pedagógico, as seguintes responsabilidades, nos limites de suas disponibilidades e sem prejuízo de seus encargos institucionais:

4.2.1 Oferecer, administrar e coordenar o curso de forma a garantir um bom desenvolvimento das disciplinas, contatando e supervisionando a presença dos professores, pessoas e serviços envolvidos no projeto.

4.2.2
Garantir a confecção e entrega do CERTIFICADO ao aluno se concluir o curso com freqüência e aproveitamento de xx%,(VER COM O COORDENADOR O TIPO DE APROVEITAMENTO) com entrega de monografia, nos termos da Resolução no 1, de 03 de abril de 2001, do Conselho Nacional de Educação.

4.2.3 Dar apoio logístico aos alunos e professores.

4.2.4 A fixação da carga horária, a marcação de datas para as provas de aproveitamento e avaliação, a indicação de professores e as providências que as atividades docentes exigirem são de responsabilidade da CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO PEDAGÓGICA 

5.1 Fica designado para o presente Contrato, o Coordenador Pedagógico Prof........................., representante da CONTRATADA..
CLÁUSULA SEXTA - PROPRIEDADE INTELECTUAL/DIREITOS AUTORAIS

6.1. Os resultados obtidos serão submetidos e divulgados em periódicos e congressos científicos nacionais e internacionais, sendo os artigos submetidos à aprovação prévia da diretoria da Contratante para salvaguardar o domínio tecnológico dos seus produtos. Serão considerados autores dos artigos o docente e discente envolvidos da  Contratada, bem como os empregados da Contratante que contribuírem efetivamente na sua elaboração.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1. 
O presente contrato será rescindido em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento ou anexas nos termos da legislação vigente. Havendo pendências, a contratante definirá, através de um Termo de Encerramento do Contrato, as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos e todas as demais pendências, respeitadas as atividades em curso. Estabelecerão também, se o caso, as penalidades e multas de x% em decorrência da rescisão, sempre de acordo com a Lei 8666/93.

CLÁUSULA OITAVA – DOS ADITAMENTOS

8.1.
O presente contrato poderá, mediante aprovação da contratante, ser aditado por Termo Aditivo, objetivando:

a) a modificação das cláusulas existentes, exceto a que trata do objeto;

b) a inclusão de novas cláusulas;

c) a adesão de novas contratantes, que possam contribuir, de forma efetiva, para a consecução dos seus objetivos;

d) a definição de disposições ou de ações regulamentadoras das atividades previstas nos termos deste contrato.

8.2 Quaisquer alterações nas condições ora pactuadas serão objeto de termo aditivo assinado pelas partes, respeitado o princípio de partição igualitária de obrigações e bônus referentes às mesmas.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1 A vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da data de sua publicação, encerrando-se em ................................. (especificar data)
CLÁUSULA DEZ – DA PUBLICAÇÃO

10.1
Para que se produzam os efeitos contratuais necessários é de responsabilidade da Contratada a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA ONZE – DOS CASOS OMISSOS

11.1
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes, recorrendo-se, subsidiariamente, se necessário, às normas do direito comum aplicável.

CLÁUSULA DOZE – DO CRONOGRAMA DE TRABALHO

12.1 Os Anexos I, II III e IV, contendo o Cronograma de Atividades, Cronograma de Desembolso (orçamento), Projeto Pedagógico e Regulamento do curso, ficam fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TREZE– DO FORO

13.1
Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Minas Gerais, Subseção de Pouso Alegre, para dirimir as dúvidas que por ventura decorrerem deste Contrato, nos termos da Constituição Federal. 


E, por estarem assim justas e convencionadas, as partícipes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito juntamente com duas testemunhas.




Itajubá,          de                               de 
	________________________________

XXXXXXXXXXXX (aluno)

CPF.: 


	______________________________

Renato de Aquino Faria Nunes

Universidade Federal de Itajubá


Reitor



	                                                                                                                                   

	Testemunhas

	1) _________________________

Nome:

CPF:


	2) _________________________

Nome:

CPF:


ANEXO I –

Cursos de Especialização em Qualidade e Produtividade – Unidade Campinas

I. 
Cronograma de Execução (Previsão)

Equipe envolvida:

	Nome
	Titulação
	Lotação
	Carga horária
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Fonte: Planos de Ensino das Disciplinas 

ANEXO II –

Cursos de Especialização em Qualidade e Produtividade – Unidade Campinas

Desembolso:

· 1ª Parcela  –  xx   dias  após o término do primeiro módulo;

· 2ª Parcela  –  xx dias após o término do segundo módulo;

· 3ª Parcela  –  xx  dias após o término do terceiro módulo;

· 4ª Parcela  – xx  dias após o término do quarto módulo;

· 5ª Parcela  –  xx  dias após o término do quinto módulo;

· 6ª Parcela  –  xx dias após o término do sexto módulo;

· 7ª Parcela  –  xx  dias após o término do sétimo módulo;

· 8ª Parcela  –  xx  dias após o término do oitavo módulo;

· 9ª Parcela  –  xx  dias após o término do nono módulo;

· 10ª Parcela – xx  dias após o término do décimo módulo;

ANEXO III –

Projeto Pedagógico do Curso de Pós Graduação lato sensu

Qualidade e Produtividade – Unidade Campinas

ANEXO IV

REGULAMENTO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM QUALIDADE E PRODUTIVIDADE – UNIDADE CAMPINAS

Campus Prof. José Rodrigues Seabra - Av. BPS, 1303 - Bairro Pinheirinho
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